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MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 11128.002345/2010-68

ACORDAO 3002-003.969 — 32 SECAO/22 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 27 de novembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE MSL DO BRASIL AGENC E TRANSPORTES LTDA
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendario: 2008

INFRACAO ADUANEIRA. MULTA. PRESCRICAO INTERCORRENTE. TEMA
1.293 DO STJ. APLICABILIDADE.

Aplica-se a prescrigdo intercorrente prevista no art. 12, § 12, da Lei n?
9.873/1999 aos processos de apuragdo de infragdes aduaneiras de
natureza administrativa, quando paralisados por mais de trés anos. Tese
firmada no Tema 1.293 do STJ. Necessaria a analise da natureza da multa
aplicada a luz dos critérios estabelecidos pelo Superior Tribunal de Justica.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em reconhecer a
ocorréncia de prescricdo intercorrente, nos termos do entendimento vinculante firmado pelo
Superior Tribunal de Justica no julgamento dos REsp n? 2.147.578/SP e REsp n? 2.147.583/SP,
afetos ao Tema Repetitivo n? 1.293, para cancelar o auto de infragao.

Assinado Digitalmente

Neiva Aparecida Baylon — Relator

Assinado Digitalmente

Renato Camara Ferro Ribeiro de Gusmao — Presidente
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		 Devidamente cientificada, a interessada apresentou manifestação de inconformidade, na qual suscita questões preliminares, tais como ocorrência de denúncia espontânea, ausência de tipicidade, ilegitimidade passiva e ausência de motivação.
		 Em outros processos de mesma natureza, julgados em conjunto por tratarem da mesma penalidade prevista no auto de infração, os sujeitos passivos também têm invocado suposta violação a princípios constitucionais e, em alguns casos, requerido a relevação da penalidade aplicada.
		 De modo geral, as defesas buscam atribuir ao auto de infração caráter ineficaz, sustentando que o instrumento de lançamento teria desvirtuado o verdadeiro cerne da autuação — qual seja, o descumprimento dos prazos legalmente estabelecidos para o controle aduaneiro das importações.
		 Argumenta a interessada que as informações exigidas constam devidamente do sistema, ainda que inseridas após o prazo previsto na legislação, não havendo prejuízo à fiscalização nem comprometimento do controle das operações de comércio exterior.
		 É o relatório.
		 
	
	 
		 Conselheira Neiva Aparecida Baylon, Relatora.
		 Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais pressupostos de admissibilidade, portanto deve ser admitido.
		 A empresa MSL do Brasil Agenciamentos e Transportes Ltda., por meio de seu representante legal, interpôs recurso voluntário contra o acórdão da 4ª Turma da DRJ/Rio de Janeiro, com base no art. 33 do Decreto nº 70.235/1972.
		 O recurso é apresentado em razão da decisão que rejeitou a impugnação da empresa e manteve o auto de infração lavrado em face do Mandado de Procedimento Fiscal nº 0517600/000354/10.
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		 2.A natureza jurídica do crédito correspondente à sanção pela infração à legislação aduaneira é de direito administrativo (não tributário), quando a norma infringida visa primordialmente ao controle do trânsito internacional de mercadorias ou à regularidade do serviço aduaneiro, ainda que, reflexamente, possa colaborar para a fiscalização do recolhimento dos tributos incidentes sobre a operação;
		 3.Não incidirá o art. 1º, § 1º, da Lei nº 9.873/1999 apenas se a obrigação descumprida, embora inserida no contexto aduaneiro, se destinar direta e imediatamente à arrecadação ou à fiscalização dos tributos incidentes sobre o negócio jurídico realizado.”
		 Conforme se depreende da tese fixada no Tema nº 1.293, há uma limitação material à aplicação da prescrição intercorrente prevista no art. 1º, § 1º, da Lei nº 9.873/1999, a qual decorre do próprio texto legal. 
		 Nesse contexto, o Superior Tribunal de Justiça foi categórico ao consignar, como ressalva na tese, que: a sanção pela infração à legislação aduaneira é de direito administrativo (não tributário) se a norma infringida visa primordialmente ao controle do trânsito internacional de mercadorias ou à regularidade do serviço aduaneiro, ainda que, reflexamente, possa colaborar para a fiscalização do recolhimento dos tributos incidentes sobre a operação.
		 Considerando que o trânsito em julgado do Tema n.º 1.293 do Superior Tribunal de Justiça ocorrido em 11/11/2025, aplica-se ao caso  o artigo 99 do Regimento RICARF, as decisões do STJ em recursos repetitivos  passam a ser obrigatórias no CARF depois de transitarem em julgado.
		 Art. 99. As decisões de mérito transitadas em julgado, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, ou pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática da repercussão geral ou dos recursos repetitivos, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
		 No caso concreto, é expressivo o lapso temporal transcorrido entre a interposição do Recurso Voluntário, em 14/03/2019, e a presente data de julgamento, em 11/2025, sem qualquer ato que impulsionasse o processo nesse intervalo, de sorte que entendo caracterizada a prescrição intercorrente.
		 Tal conclusão decorre da orientação vinculante firmada pelo STJ nos REsp n.º 2.147.578/SP e n.º 2.147.583/SP, afetos ao referido Tema Repetitivo n.º 1.293. 
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Adriano Monte Pessoa,
Gisela Pimenta Gadelha, Luiz Felipe de Rezende Martins Sardinha, Neiva Aparecida Baylon, Renata
Carsola Mascarenhas, Renato Camara Ferro Ribeiro de Gusmao (Presidente).

RELATORIO

Para fins de economia processual adoto o relatério da decisdo recorrida a fim de
elucidar os fatos que motivaram a autuagao, vejamos:

Trata-se de processo sobre a controvérsia instaurada em razdo da lavratura, pela
autoridade fiscal, de Auto de Infragdo visando a exigéncia da penalidade prevista
no artigo 107, inciso IV, alinea “e”, do Decreto-Lei n? 37, de 18 de novembro de
1966, com a redacdo dada pela Lei n2 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

A autuacdo teve por fundamento o descumprimento do prazo estabelecido no
artigo 22 da Instrucdao Normativa SRF n2 800, de 27 de dezembro de 2007, que
determina que a informacdo relativa a conclusdo da desconsolidacdo da carga
deve ser prestada com antecedéncia minima de 48 (quarenta e oito) horas antes
da chegada da embarcagdo ao porto de destino. O ndo cumprimento desse prazo
enseja a aplicacdo da multa correspondente.

Devidamente cientificada, a interessada apresentou manifestacdo de
inconformidade, na qual suscita questes preliminares, tais como ocorréncia de
denuncia espontanea, auséncia de tipicidade, ilegitimidade passiva e auséncia de
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motivacgao.

Em outros processos de mesma natureza, julgados em conjunto por tratarem da
mesma penalidade prevista no auto de infragao, os sujeitos passivos também tém
invocado suposta violagdo a principios constitucionais e, em alguns casos,
requerido a relevacdo da penalidade aplicada.

De modo geral, as defesas buscam atribuir ao auto de infragdo carater ineficaz,
sustentando que o instrumento de langamento teria desvirtuado o verdadeiro
cerne da autuagcdo — qual seja, o descumprimento dos prazos legalmente
estabelecidos para o controle aduaneiro das importagoes.

Argumenta a interessada que as informagdes exigidas constam devidamente do
sistema, ainda que inseridas apds o prazo previsto na legislacdo, ndo havendo
prejuizo a fiscalizagdo nem comprometimento do controle das operagdes de
comeércio exterior.

E o relatdrio.
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VOTO

Conselheira Neiva Aparecida Baylon, Relatora.

Recurso Voluntdrio é tempestivo e preenche os demais pressupostos de
admissibilidade, portanto deve ser admitido.

A empresa MSL do Brasil Agenciamentos e Transportes Ltda., por meio de seu
representante legal, interpds recurso voluntario contra o acérddo da 42 Turma da DRJ/Rio de
Janeiro, com base no art. 33 do Decreto n2 70.235/1972.

O recurso é apresentado em razdo da decisdo que rejeitou a impugnacdo da
empresa e manteve o auto de infracdo lavrado em face do Mandado de Procedimento Fiscal n2
0517600/000354/10.

A decisdo recorrida confirmou a penalidade de RS 5.000,00, mas a Recorrente
sustenta que faltam fundamentos faticos e juridicos para a imposi¢cdo e manutencao dessa multa.

No caso em exame, verifica-se que a penalidade possui natureza de multa
administrativa aduaneira, cujo langamento decorre da suposta nao apresentacao de informacdes
no prazo legal, nos termos da alinea e, inciso IV do art. 107 do Decreto-lei 37/66. Diante desse
contexto, revela-se plenamente aplicavel a orientacdo firmada pelo Superior Tribunal de Justica no
julgamento do Tema n.2 1.293, apreciado sob a sistematica dos recursos repetitivos, ocasido em
gue a Corte definiu as teses juridicas pertinentes a matéria.

Dessa forma, deixam-se assentadas, com forga vinculante as seguintes conclusdes
decorrentes do Tema 1.293:

1. Incide a prescricao intercorrente prevista no art. 12, § 12, da Lei n?
9.873/1999 quando paralisado o processo administrativo de apuracdo de
infragBes aduaneiras, de natureza ndo tributdria, por mais de trés anos;

2. A natureza juridica do crédito correspondente a sancdo pela infracdo a
legislacdo aduaneira é de direito administrativo (ndo tributario), quando a norma
infringida visa primordialmente ao controle do transito internacional de
mercadorias ou a regularidade do servico aduaneiro, ainda que, reflexamente,
possa colaborar para a fiscalizagdo do recolhimento dos tributos incidentes sobre
a operagao;

3. N3o incidird o art. 12, § 19, da Lei n? 9.873/1999 apenas se a obrigacdo
descumprida, embora inserida no contexto aduaneiro, se destinar direta e
imediatamente a arrecadagdo ou a fiscalizagdo dos tributos incidentes sobre o
negacio juridico realizado.”
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Conforme se depreende da tese fixada no Tema n2 1.293, ha uma limitacdo material
a aplicagdo da prescri¢do intercorrente prevista no art. 12, § 12, da Lei n? 9.873/1999, a qual
decorre do préprio texto legal.

Nesse contexto, o Superior Tribunal de Justica foi categdrico ao consignar, como
ressalva na tese, que: a san¢ao pela infracdo a legislacdo aduaneira é de direito administrativo
(ndo tributario) se a norma infringida visa primordialmente ao controle do transito internacional
de mercadorias ou a regularidade do servico aduaneiro, ainda que, reflexamente, possa colaborar
para a fiscalizagdo do recolhimento dos tributos incidentes sobre a operagao.

Considerando que o transito em julgado do Tema n.2 1.293 do Superior Tribunal de
Justica ocorrido em 11/11/2025, aplica-se ao caso o artigo 99 do Regimento RICARF, as decisdes
do STJ em recursos repetitivos passam a ser obrigatdrias no CARF depois de transitarem em
julgado.

Art. 99. As decisOes de mérito transitadas em julgado, proferidas pelo Supremo
Tribunal Federal, ou pelo Superior Tribunal de Justica em matéria
infraconstitucional, na sistematica da repercussdo geral ou dos recursos
repetitivos, deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos
recursos no ambito do CARF.

No caso concreto, é expressivo o lapso temporal transcorrido entre a interposicdo
do Recurso Voluntario, em 14/03/2019, e a presente data de julgamento, em 11/2025, sem
gualquer ato que impulsionasse o processo nesse intervalo, de sorte que entendo caracterizada a
prescrigdo intercorrente.

Tal conclusdao decorre da orientagdo vinculante firmada pelo STJ nos REsp n.2
2.147.578/SP e n.2 2.147.583/SP, afetos ao referido Tema Repetitivo n.2 1.293.

Diante disso, reconheco, de oficio, a prescricdo intercorrente e determino o
cancelamento do auto de infracdo.

Assinado Digitalmente

Neiva Aparecida Baylon
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